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COMISSÃO ESPECIAL DA POLÍTICA NACIONAL PARA PESSOAS
COM AUTISMO (PL 3080/20)

REQUERIMENTO Nº          DE 2025
(Do Senhor João Daniel)

Requer  a  realização  de  audiência  pública
para debater políticas públicas voltadas às
pessoas com Transtorno do Espectro Autista
e demais condições neurodivergentes, com
vistas  ao  aperfeiçoamento  legislativo  e  à
integração  de  diretrizes  de  inclusão  e
cidadania.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública no âmbito no
âmbito  desta  Comissão  Especial,  com  a  finalidade  de  debater  políticas  públicas  de
promoção  dos  direitos  das  pessoas  com Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)  e  das
demais condições neurodivergentes, buscando subsidiar os trabalhos legislativos em curso
e  contribuir  para  a  integração  e  harmonização  normativa  entre  as  proposições  em
tramitação.

Sugestão de convidados:

 Representante do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;
 Representante do Ministério da Saúde;
 Representante do Ministério da Educação;
 Representante do Conselho Federal de Psicologia;
 Representante do Instituto Neurodiversos;
 Representante da Psiquiatria Especialista em Neurodiversidade;
 Representante da Psicologia Especialista em Neurodiversidade;
 Dois  Representantes  do  Ativismo  Cibernético  (influenciadores)  pela

Neurodiversidade.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 3.080/2020, de autoria do Deputado Alexandre Frota, institui a
Política  Nacional  dos  Direitos  das  Pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista,
consolidando um marco de proteção e promoção da inclusão social.

Por sua vez, o Projeto de Lei  nº 3.628/2025,  que “Institui  o Estatuto da Pessoa
Neurodivergente”,  apresenta  abordagem  abrangente  e  complementar,  reconhecendo  o
TEA  como  uma  das  manifestações  da  diversidade  neurológica  humana  e  propondo
diretrizes integradas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência social e combate
à discriminação. *C
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A  audiência  pública  tem  por  objetivo  ouvir  especialistas,  gestores  públicos  e
representantes da sociedade civil sobre os desafios e oportunidades da construção de um
marco legislativo convergente, que assegure coerência, efetividade e transversalidade nas
políticas  voltadas à  população  neurodivergente,  em consonância  com os princípios  da
igualdade, da inclusão e da dignidade da pessoa humana.

Sala das Comissões, em ___ de outubro de 2025.

Deputado João Daniel
PT/SE
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